
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Município de Casimiro de Abreu

ANEXO II

Quadro Orçamentário Analítico

A RECURSOS HUMANOS

A.1 Composição da Remuneração

A.2 Benefícios

A.3 Encargos Sociais Incidentes sobre a Remuneração

A.4 Provisionamento

Subtotal

B MATERIAL DE CONSUMO

B.1 Medicamentos de uso interno

B.2 Material médico-hospitalar de consumo (penso e insumos)

B.3 Material de limpeza e descartáveis

B.4 Material de expediente (material de escritório)

B.5 Enxoval e Uniforme

B.6 Combustíveis e Lubrificantes

B.7 Equipamentos de proteção individual (EPI's)

B.8 Gases medicinais

Subtotal

C SERVIÇOS DE TERCEIROS

C.1
Manutenção corretiva e preventiva de equipamentos médico-
hospitalares/administrativos

C.2 Locação de equipamentos biomédicos/administrativos

C.3 Locação de veículos

C.4
Serviços de Tecnologia da Informação (equipamentos, 
software, rede, sistema e etc.)

C.5 Telefonia e internet
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CUSTEIO



C.6 Recolhimento e tratamento (gerenciamento) de resíduos

Subtotal

D Outras Despesas

D.1 Rateios (Especificar)

Subtotal

A proposta deverá prever no montante A (Recursos Humanos) a força de trabalho 100% 
celetista (Consolidação das Leis Trabalhistas/CLT), a exceção de médicos e profissionais 
liberais cuja característica dos serviços permitam outros meios de contratação.

As Instituições que possuam o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social-
MS/CEBAS ou que sejam beneficiadas por isenção/imunidade tributária, devem comprovar 
todos as isenções / imunidades tributárias.

TOTAL MENSAL

TOTAL ANUAL

* O rateio refere-se às despesas compartilhadas com a matriz ou núcleo gerencial da Instituição 
considerando a obrigatoriedade de não ultrapassar o índice de 2,5% ao mês do valor total do 
contrato. É necessário o desdobramento analítico da composição.
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